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   Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

INDICAÇÃO  134/04 
 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
 

 

  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as 

exigências regimentais vigentes, e, ouvido o soberano plenário, 

INDICA  ao Exmo. Prefeito Municipal a construção de um novo 

“Posto de Saúde” ou a ampliação do mesmo, no bairro Jardim 

Mariléia.  

  

JUSTIFICATIVA 

          

 

  Faz-se necessário à ampliação ou um novo Posto de Saúde 

no Mariléia, visto que o  existente já não vem atendendo  de maneira 

satisfatória  a comunidade, devido ao crescimento local, mesmo 

porque fica sobrecarregado com os demais bairros vizinhos, como;  

Atlântico,  Costa Azul, Recreio, Âncora, Terra Firme, Gaivotas e 

etc..  

   

  Obs:. Segue anexo o ofício 22/03. 

 

  

Sala das Sessões,  17 de março  de 2004. 

 

 

 

Carlos Augusto Carvalho Balthazar 

Vereador Autor 


